
ESTADO DO CEARÁ
pREFEnuRA MUNlclpAL DE ClloRó

P-
ANEXO I       TERMO  DE REFERÊNCIA

U

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   DE   DIVULGAÇÃO   DE   MATÉRIAS   E

COBERTURA,      DIVULGAÇÃO      DE      AÇÕES     ADMINISTRATIVAS,      PLANEJAMENTOS,      PROGRAMAS,      TEMAS

INSTITUCIONAIS,   SERVIÇO   DE   UTILIDADE   PÚBLICA  E   PROMOÇÃO   DE   EVENTOS  EM   EMISSORA  DE   RÁDIO   DE

INTERESSE  DO GABINETE  DO  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE.

i. DA FUNDAMENrrAÇÃ0

1.1.  TERMO   0E   REFERÊNCIA  PARA  PREGÃO   PRESENCIAL,   REGIDO   PELA  LEI   N.910.520,   DE   17   0E  JULHO  DE

2002  E  SUBslolARIAMENTE  PELA  LEI  N.g  8.666  DE  21/06/93  ALTERADA  PELA  LEI   N.9  8.883/94  DE  08.06.94  E

LEl  9.648/98  E  LEGISLAÇÃO  COMPLEMENTAR  EM  VIGOR,  LEl  123/2006,  LEl  147/2014  E  SUAS  ALTERAÇÕES  E

LEl  12.846/2013.

2. ESpEaFicAÇÃo Do oBiETo, cRmÉRio DE iuLGAMENTo E DivisÃo poR LOTEs
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa n9 20190801001.
2.2. Critério  de julgamento:  MENOR  PREÇO GLOBAL.

rTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE.

01

SERVIÇOS    DE    DIVULGAÇÃO    DE    MATÉRIAS    E    COBERTURA,    DIVULGAÇÃO    DE

MÊs 12

AÇÕES          ADMINISTRATIVAS,          PLANEJAMENTOS,          PROGRAMAS,          TEMAS

lNSTITUCIONAIS,   SERVIÇO   DE   UTILIDADE   PÚBLICA   E   PROMOÇÃO   DE   EVENTOS

EM     EMISSORA    DE     RÁDIO    DE     INTERESSE    DO    GABINETE     DO    PREFEITO    DO

MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE

3.  REFERENCIAL DOS PREçOS

3.1.  Os  preços  de  referência  foram  estimados  com  base  nas  cotações  realizadas  pelo  Setor  de  Cotação  de
Preços do  Munici'pio de Choró/CE, anexas aos autos deste processo.

u            Í:ÍrASTÁFd,=T,,svt?a:âoNdE:#u,:,=p:oD:ec:hTr#:â¥u:ca uma ma,or transparênc,a e pub,,c,dade aos seus atos

oficiais,  para tanto, os serviços ora  licitados, serão de grande valia.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  elaborada  em  oi  (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra  de forma  em tinta  não  lavável  ou  confecc.ionada  por máquina,  impresso por

computador ou  qualquer processo eletrônico,  datada e assinada  (sobre o carimbo ou equivalente)  pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2.  A  proposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  seguindo  o   modelo  padronizado  no  anexo  do  edital,
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2.  Endereçamento ao(à)  Pregoeiro(a) do Município de Choró/CE;
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da conta corrente, agência  bancária,  identifícação do respectivo banco, e se  houver,  número do telefc)ne/fax,
e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo máximo para início da prestação dos serviços conforme os termos do edital;
5.2.5. Prazo de validade  não inferior a  60 (sessenta) dias;
5.2.6.  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no edital,  bem
como valor global  da  proposta  por extenso.
5.2.7.  Os valores  unitários e totais em algarismos de  cada  item  cotado,  e  conforme o caso,  o valor global  do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
5.2.9.  Declaração da  licitante  que,  nos valores apresentados acima,  estão  inclusos todos os tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e

demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado;

UORIENTACÁO SOBRE A EIABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PREO0S ESCRITAS

53. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas dua6 casas decimais após
a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas  casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva   responsabilidade  do  lic.itante,   não  lhe  ass.istindo  o  direito  de

pleitear  qualquer  alteração  dos  mesmos,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer outro  argumento  não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços unitários e
totais,  prevalecerão  os  primeiros.  Se  a  licitação  for  por  menor  preço  por  lote,  somatório  ou  a  multiplicação
errada que influenciar no valor total do lote implicará  na desclassificação da  licitante no  referido lote.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7.  A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica   na  ciênc.ia  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   serviços   e   as   condições   de   partícipação,   competição,

julgamento,    bem   como   a   aceitação   e   sujeição   integral   às   suas   disposições   e   à    legislação   aplicável,
notadamente às Leis N9.10.520/02 e  Leí Ng.  8.666/93, alterada e consolidada.

5.8.  Na  análise  das  propostas  de  preços  ao(à)  Pregoeiro(a)  observará  preferencialmente  o  preço  un.itário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclass.if'icada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10.   Somente   serão   aceitos   os   documentos   acondicionados   no   envelope   "A"   não   sendo   admitido   o

`J                recebimento  pelo(a)  Pregoeiro(a),  de  qualquer  outro  documento,  nem  permitido  à  licitante  fazer  qualquer
adendo aos entregues ao(à)  Pregoeiro(a).

6. DA HABILITAÇÃ0

6.1.  Os  interessados  não  cadastrados  no  Município  de  Choró/CE,  na  forma  dos  artigos  34  a  37  da  Lei  N9.
8.666/93,    alterada    e    consolidada,    habilitar-se-ão   à    presente    licitação    mediante    a    apresentação   dos
documentos abaixo  relacionados,  os quais serão analisados pelo(a)  Pregoeiro(a)  quanto  a sua  autenticidade e
o seu prazo de validade.
6.2.RELATlvAÀHABILrTAÇÃojuRÍDlcA:

6.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  firma  individual,  no  registro  público  de  empresa  mercantil

da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2.  ATo  coNSTITUTlvo,  ESTATUTo  ou  coNTRATo  soclAL  E  TODos  os  sEus  ADmvos  E/oU  ÚLTIMo
ADITIVO  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta

Comercial,  em  se tratando de  sociedades empresárias e,  no caso de  sociedades por ações,  acompanhado  de
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz.
6.2.3. lNSCRIÇÃO DO Alo CONSTmJTIW, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas no Cartório de
Registro das  Pessoas Jurídicas acompanhada  de  prova  da  diretoria  em exercício;  devendo,  no caso da  licitante

ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  m  Cartório  de  Registro das  Pessoas Juridicas  do  Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4.  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento
no  Pab  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENIO  expedido  pek)  órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.
63 -RELATlvA À REGULARIDADE FlscAL E TRABALHrsTA:

6.3.1 -Prova de inscrição no Cadastro  Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova  de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  (FIC)  ou  municipal, conforme o caso, se houver,
reLativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

6.3.3.  Prova  de  Reguharidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União  (inclustve  contribuições

sociais), com  base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n91.751, de 02/10A014;

`J               63Á  prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  mediante  a  apresentação  certidão  Negativa  de
Oébitos para com a  Fazenda  Estadual de seu domicHio;

6.3.5.  Prova de  regularidade  para  com a  Fazenda  Municipal  mediante a apresentação da Certidão  Negativa  de
Débitos Munlcipais de seu  domicílio ou  sede (Geral ou  iss);

6.3.6.     Prova   de   regularidade   reLativa   ao   Fundo  de   Garantm   por  Tempo   de   Serviço   (FGTS)   mediante  a
apresentação do Certificado de  ReguLaridade  Fiscal (CRF);

6.3.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a  apresentação

de  Certidão  Negôtiva  de  Débitos  Trabalhistas  -CNDT,  em  conformidade  com  o  dispositivo  na  CLT  com  as

akerações da Lei N9.12.440/11 -DCW de O8/07A011.
6.4.RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOECONÔMICCLFINANCEIRA

6.4.1.  Certidão  Negativa  de falência  ou  concordata/recuperação judicial expedida  pelo  distribuidor da  sede  da

pessoa jurídica;
6.42.  Captil  social  mínimo  ou  patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento),  do  valor
correspondente   efetivamente   arrematado   pelo   licitante,   podendo   a   comprovação   ser   feita   através   da
apresentação  da  Certidão Simplificada  emitida  pela Junta  Comercial  da  sede  da  licitante  ou  outro  documento
legal.

65. REIATWA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1.  Atestado  de  desempenho  anterior  fomecido  por  pessoa  jurídica  de  direrto  público  ou  privado,  com

`/               identificação  e  firma   reconhecida   do  assinante,   comprovando  aptidão  da   licitante   para  desempenho  de
atMdades compatível com o objeto da licitação.
6.6 -DEMAls DocuMENTos DE HABILrTAÇÃo:
6.6.1.  Declaração de  que, em cumprirnento ao estabelecido na  Lei  ng 9.854,  de 27/10/1999,  publicada  m DOIU
de 28/10/1999, e  ao  inciso Xxxlll,  do artigo  79,  da Constituição  Federal,  não emprega  mermres de  18 (dezoito)

@ncú em trabalho noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem emprega  menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a  partir de  i4 (quatorze) anos, conforme modek) constante do6 Anexos
deste edital;
6.6.2.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  que  a  licitante  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou

contratar com a administração pública,  nos termos do inciso  W do art. 87 da  Lei  N9. 8.666/93 e da inexistência
de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilltação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrênctas

posteriores, conforme  moclelo constante dos anexos deste edital (art. 32,  §29, da  Lei  NQ. 8.666A3).
oRIENTACÃo soBRE A FASE DE HABILrrACÃo

6.7.  As   pessoas  físicas   interessadas  em   participar  da   presente   licitação   deverão  apresentar  documentos
compatíveis,  inclulndo todas as declarações, com os solicitados no subitem 6.
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nos  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser  substituída  pela  apresentação  do  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)

iunto  ao  Munici'pio de  Choró/CE  (assegurado,  neste caso,  aos  demais licitantes,  o d.ireito de  acesso  aos dados
nele  constantes),  acompanhado  dos  documentos tratados  nos subitens  6.5  a  6.6,  cuja autenticidade e  prazo
de valldade serão analisados pelo(a)  Pregoeiro(a).

6.8.1. A documentação constante do Cadastro do Munici'pio de Choró/CE deverá também encontrar-se dentro
do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9.  Para  a  habilitação jurídica,  o  licitônte  deverá,  nos  documentos exigidos  neste  instrumento,  demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da  licitação.

6.10.  As  certidões  de  comprovação  de  regularidade,   bem  como  as  de  falência  e  concordata/recuperação

judicial,  caso ex'igidas  neste  edital,  que  não apresentarem  expressamente  o  seu  período  de  validade,  deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data  marcada para o recebimento dos envelopes.
6.11.  A  documentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abertos  integrará  os  autos  do

processo licitatório e não será  devolvida.
6.11.1.  Os envelopes com  os  documentos  relativos à  habilitação  dos  licitantes  não declarados classif.icados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na  própria  sessão.  Os documentos
não  retirados  permanecerão em  poder do(a)  Pregoeiro(a),  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  minutos
à disposição dos respectivos licitantes.  Findo este prazo, sem que sejam  retirados, serão destruídos.

6.12.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  do  objeto  deste  termo  de  referência  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  vigente  Orçamento  Municipal,  inerentes  ao  Gabinete  do  Prefeito,  na(s)

seguinte(s)  rubrica(s) orçamentária(s):  2.004 -Elemento de  Despesa  3.3.90.39.00.

8. DA FORMAUZAÇÃO DO CONTRATO

8.1.  As  obrigações  decorrentes  da  licitação  serão  formalizadas  através  de  CONTRATO,  celebrado  entre  o
Munici'pio    de    Choró/CE,    através    da(s)    Secretaria(s)    Gestora(s),    representada(s)     pelo(s)    Secretário(s)

Ordenador(es)  de  Despesa,  e  o(s)  licitante(s)  vencedor(es),  que  observará  os termos  da  Lei  n.9  8.666/93,  da
Lei  n.910.520/02, do edital  e demais normas pertinentes.

8.2.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Município  de  Choró/CE  convocará  o  licitante
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a  partir da convocação, para ass.inar o

contrato.   Este  prazo  poderá   ser  prorrogado  uma  vez,   por  igual   período,  quando  solicitado  pelo  licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Munici'pÍo de Choró/CE.
8.2.2.  A  recusô  .injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinar  o  contrato  no  prazo
estabelecido,  sujeitará  a  licitante  a  perda  do  direito  a  contratação  e  à  aplicação  das  penalidades  previstas
neste edital e na  legislação pertinente.

8.2.3.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração
Municipal convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação final  das propostas,  para
negociar  com  os  mesmos,  com  vistas  à  obtenção  de  melhores  preços,   preservado  o  interesse   público  e
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.3.  lncumbirá  à  Administração  providenciar  a  publicação  do  extrato  do  contrato  em  órgão  de  divulgação
oficial, conforme  Lei Orgânica do Município.

8.4. 0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 8.666/93.

9. DA EXECuçao DOS SERVIÇOS
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ORDENS  DE  SERVIÇOS,  por  parte  da  administração  ao  licitante  vencedor,  que  indicarão  os  quantitativos  dos
serviços a  serem  executados,  de  acordo  com  a  conveniência e oportunidade administrativa,  a  necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.

9.1.1.  A ordem  de  serviço  emitida  conterá  os  serviços  pretendidos  e  a  respectiva  quantidade,  devendo  ser
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro do município ou do próprio
contrato.
9.1.2.  Observadas  as  determ.inações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  serviço,  o  prestador  deverá

prestar  o  serviço  no  local,  dentro  do  prazo  e  horários  previstos,  oportunidade  em  que  receberá  o  atesto
declarando a  prestação dos serviços.
9.1.3. 0 aceite  dos serviços pelo órgão  recebedor não exclui  a  responsabilidade  civil  do  prestador por vício de

quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  do  editôl  quanto  aos
serviços prestados.
9.2.  DO  PRAZO  PARA  INÍCIO  DOS  SERVIÇOS:  Os  serviços  lic`itados  deverão  ser  iniciados  no  prazo  máximo  de

máxlmo de 05 (clnco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração,  no local definido

pela contratante.
9.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de
Choró/CE.

9.2.1.1.  As  informações   necessárias  para  em.issão  da  fatura  e  nota  fiscal   deverão  ser  requeridas  junta  a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências especificadas no
edital e  na  proposta de  preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou  no prazo
máximo   de  24  (vinte  e  quatro)   horas  adequados  às  supracitadas  condições,   sob   pena   de  aplicação   das

penalidades cabíveis,  na forma da  lei e deste instrumento.
9.2.3.   As   prorrogações   de   prazo   serão   concedidas   somente   mediante   justificativa,   permissiva   legal   e
conveniência atestado pelo Município de Choró/CE.

9.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo
de referência,  nos anexos do ed.ital e disposições constantes de sua proposta de preços,  bem ainda às normas
vigentes,   assumindo   o   contratado   a   responsabilldade   pelo   pagamento   de   todos   os   impostos,   taxas   e

quaisquer   ônus   de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou
extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários, fiscais e  comerciais resultantes  da  execução  do serviço  que

lhes sejam  lmputáve.is,  inclusive com  relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas expensas,  no total  ou  em  parte,  o objeto do  serviço em

que se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções;
b)  Responsabilizôr-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  serviço,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o

acompanhamento pelo órgão interessado;
C)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  serviço.  As  decisões  e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábH para a adoção das medidas convenientes;
d)  A entrega  dos  serviços  deve  se  efetuar  de  forma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos serviços  dos
órgãos solicitantes.

10. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

10.1.  PREÇOS:  Os  preços ofertados devem  ser apresentados com a  incidência  de todos os tr.ibutos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e
demais despesas previsi'veis ciue  possam incidir sobre a execução dos serviços licitados,  inclusive a  margem de
lucro.
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ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas  pelo  gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  certidões  federais,  estaduais  e  municipais  do  licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da  proposta.
10.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
no subitem  10.2,  observadas as disposições editalícias,  através  de  crédito  na conta  bancária  do contratado ou

através de cheque  nominal.
10.3.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrído  o  peri'odo  de  12  (doze)
meses.
10.4.  REEQUILl'BRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou  previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força   maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   pri'ncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  serviço,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio
econômico-financeiro   iniciôl   do   contrato,   na   forma   do   art.   65,   11,   "d"   da   Lei   Ng.   8.666/93,   alterada   e
consolidada.

11.  DAS SANÇÕES

11.1. 0 licitante que convocado dentro do  prazo de validade  da  sua  proposta de  preços,  não assinar o termo
de   contrato,   deixar  de   entregar   ou   apresentar  documentação  falsa   exigida   para   o  certame,   ensejar  o
retardômento  da  execução do  serviço,  não  mantiver a  proposta  ou  lance,  falhar ou  fraudar  na  execução  do
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município  de  Choró/CE  e  será  descredenciado  no  Cadastro  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05

(cinco) anos,  sem  prejui'zo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legajs:
1. Multa de 20yo (vinte por cento)  sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a  propc)sta ou  lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.   Multa   moratória   de  0,3%  (três  décimos  por  cento)   por  dia  de  atraso  na  entrega  de   qualquer  objeto

Contratual  solicitado,  contados do  recebimento  da  ordem  de  serviço  no  endereço  constante  do cadastro do
município ou  do contrato,  até  o  limite  de  15% (quinze  por cento)  sobre o valor do serviço, caso  seja  inferior a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos serviços;
Ul.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  serviço,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta) dias na execução do serviço requisitôdo;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços,   às   atMdades   da   Administração,   desde   que   não   caiba   a   aplicação   de   sanção   mais   grave,   ou
descumprimento  por parte do  licitante de qualquer das obrigações definidas  neste  instrumento,  no contrato
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  subitens anteriores,  serão  aplicadas,
sem   prejuízo   das   demais   sanções   previstas   na   Lei   Ng.   8.666/93,   alterada   e   consolidada,   e   na   Lei   N9.

10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa  de  1%  (um  por  cento)  até  209/o  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. 0 valor da  multa aplicada deverá  ser recolhido ao tesouro  municipal  no prazo de 05  (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
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que o licitante fizer jus.
11.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou    insuficiência   de   crédito   do   lic.itante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  lnscrito  como  di'vida  ativa  do  município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1.  No  processo  de  aplicação  de  penalídades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05  (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)  10 (dez)  dias coíridos  para a  sanção  de  impedimento  de  licitar e contratar com  o  Município de  Choró/CE e
descredenciamento no Cadastro de  Município de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2.  Para  todo  ato  inconven'iente  ou  ili'cito  que  tenha  indicio  de  causar  dano  ou  prejui'zo  a  Administração
Pública   ou   erário   deverá   inaugurar   um   procedimento   administrativo   de   apuração   dos   fatos.   Os   casos

ocorridos  durante  os  procedimentos  licitatórios  serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instruído,

pelo(a)  Pregoeiro(a)  à  Procuradoria  Geral  do  Município  para  apuração.  Nos  casos  ligados  a  fase  posterior  a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora  competente à  Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1.  A execução  do contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor especialmente  designado(a),  pelo

Gabinete do Prefeito,  de acordo com o estabelecido  no art. 67 da  Lei  N9.  8.666/93,  doravante denominado(a)
GERENTE  DE  CONTRATO.

12.1.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso
haja  necessidade por parte da(s)  contratante(s).

13.  DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Este termo de  referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na  modalidade

Pregão  Presencial,  constando todas as condições  necessárias  e  suficientes,  ficando  proibido  por este  termo
exigir   clausulas   ou    condições    que    comprometam,    restrinjam,    ou    frustrem    o    caráter   competit.ivo   e
estabeleçam   preferências  ou   destinações  em   razão  de   natural.idade  dos   licitantes  ou   de  qualquer  outra
circunstância  impertinente  ou  irrelevante  para  sua  especificação,  conforme  disposto  nos  incisos  1,  11  e  111  do

art. 39 da  Lei  Ng.10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na  minuta do edital e edital.
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ANEXO 11 -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCLAL N® 030A019- PP

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

Razãosocial:
CNPJ  NQ.:

lnscrlção Estadual ou Munlclpal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:

AgÊncla Ng.:
Conta Corrente Na.:

1.  oalETo:  CONTRATAÇÃO  DE   EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS   DE   DIVULGAÇÃO   DE   MATÉRIAS   E

U                    COBERTURA,      DIVULGAÇÃO      DE      AÇÕES     ADMINISTRATIVAS,      PLANEJAMENTOS,      PROGRAMAS,     TEMAS
INSTITUCIONAIS,  SERVIÇO   DE   UTILIDADE   PÚBLICA  E   PROMOÇÃO   DE   EVENTOS   EM   EMISSORA  DE   RÁDIO   0E

INTERESSE  DO GABINETE  DO  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE.

lTEM ESPECIFICAÇÃ0 UND. QTDE.
VALO R

uNmARlo(RS) TcrrAl. (RS)

VALOR TcnTAL DO ntM/LOTE RS

u

VALOR GLORAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo máximo da  prestação dos serviços:  12 (doze)  meses/dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro  para  os devidos fins que nos preços oferecidos estão  inclui'das todas as despesas incidentes sobre os
serviços,  referente  a  frete,  tributos,  deslocamento  de  pessoal  e  demais  ônus  pertinentes  à  prestação  do
objeto lic.itado.

<<<DATA>>>

CARIMBO  DA  EMPRESA

ASSINATURA  DO  RESPONSÁVEL

OBS.:  AO  ELABORAR  SUA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  0  LICITANTE  DEVERÁ  OBSERVAR  FIELMENTE  0  PRESCRIT0

N0  lTEM  ``5"  DO  EDITAL, SOB  PENA DE  DESCLASSIFICAÇÃO.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ClloRó

ANEXO 111 -MODELOS DE DECLARAçOES/PROCURAÇÃO

ltem 1. Modelo de Declaracão (Documento exizldo no Credenclamento

DECLARACÃO

U

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECE00R),  DECLARA sob as  penas da  lei,  para todos os fins  de  direito a  que
se  possa  prestar,  especialmente  para  fazer  prova  em  processo  licitatório, junto  ao  Município  de  Choró/CE,  o
seguinte:
1.   Que   dá   ciência   de   que   cumpre   plenamente   os   requisitos   de   hab.ilitação   constantes   do   instrumento
convocatório;
2.  Que  tem  pleno  conhecimento  de  todos  os  parâmetros  e  elementos  do  edital  e  dos  serviços  a  serem
ofertados no presente certame ljcitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da  Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ESTADO DO CEARÁ
pREFEnuRA MUNlclpAL DE cHORÓ

ltem 2. Modelo de Procuracão (Documento ex]zldo no Credenclamentol

PROCURACÃO

OUTORGANTE:  <<<NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  N!.  e  ENDEREÇO>>>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,
sócio,  diretor  ou  representante),  Sr.  <<<NOME>>>,  qualificação  (nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG  e
CPF)

OUTORGADO: <<<NOME  DO  CREDENCIADO>>> qualificação  (nacionalidade,  estado  civil,  prof.issão,  RG,  CPF  e

endereço).

U
PODERES:  0  OUTORGANTE  confere  ao  oUTORGADO  pleno  e  gerais  poderes  para  representá-lo  junto  ao
Município  de  Choró/CE,  na  sessão  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nl  030/2019-PP,  podendo  o  mesmo,  assinar

Propostas de  preços,  atas,  contratos,  entregar durante  o  procedimento os documentos de  credenciamento,
envelopes  de  proposta  de  preços  e  documentos  de  habilitação,  assinar  toda  a  documentação  necessária,
como  também  formular  ofertas  e  lances  verbais  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao
certame em  nome da OUTORGANTE que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste  mandato,  inclusive
interpor  recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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ESTADO DO CEARÁ
pREF:EnuRA MUNlclpAL DE cHORÓ

ltem 3. Modelo de Declaracão (Documento exiÊldo na Habllltacão)

DECLARACÃO

®

®

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO FORNECEDOR),  OECLARA:

a) Sob as  penas da  lei,  para todos os fins de  direito a que se  possa  prestar, especialmente  para fins de  prova
em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de  Choró/CE,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  N9.

9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  79,  da  Constituição
Federal,   não  emprega   menores  de   18   (dezoito)   anos  em  trabalho  noturno,   perigoso  ou   insalubre,   nem
emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14

(quatorze) anos.
b) Que  não fomos declarados  inidôneos  para  licitar ou  contratar com  a Administração  Pública,  nos termos do
inciso   lv  do  art.   87  da   Lei   N9.   8.666/93  e  que   inexiste   ciualquer  fato  superveniente  impeditivo  de  nossa

habilitação  para  participar  no  presente  certame  licitatório,  bem  assim  que ficamos  ciente  da  obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do art.  32,  §29,  da  Lei  Ng. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ESTADO DO CEARÁ
pREFEnuRA MUNlclpAL DE clJORÓ

ltem 4. Modelo de Declaracão IDocumento exiEido no Credenciamento

DECLARACÃO

(NOME  E  QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA:

Sob as  penas da  lei,  para  todos os fins de  direito  a  que  se  possa  prestar,  nos termos da  Lei  Complementar  n°
123/2006  e  Lei  147/2014,  especialmente  para  fins  de  prova  em  processo  licitatório,  junto  ao  Município  de
Choró/CE,   ser   MICRO   EMPRESA-ME   E/OU   EMPRESA   DE   PEQUENO   PORTE-EPP,   nos  termos   da   legislação

vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4Q  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9
123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da  Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIJORÓ

ANEXO IV -MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

0  MUNICÍPIO  DE Choró/CE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  N9.  07.963.259/0001-

87,   com  sede   na  Av.   Cel.  João   Paracampos,   n9  1410,  Alto  do  Cruzeiro,   Choró-CE,  através  da  Secretaria
Municipal        de neste        ato        representado       pelo        respectivo,        Sr.

Secretário      Municipal      de doravante     denominada

CONTRATANTE, e de outro  lado,  a  empresa _  pessoa jurídica  de  dire.ito  privado,  sediada  à _  inscrita  no
CNPJ N®. _ por seu representante legal, Sr. _ CPF N9. _ doravante denominada CONTRATADA, firmam
entre si o  presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 FUNDAMENTO LEGAL

1.1.  Processo de  Licltação,  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL N. 030/2019-PP, em conformidade com a  Lei
N9. 8.666/93,  Lei  123/2006,  Lei  147/2014 e suas alterações c/c os termos da  Lei  N9.10.520/02.

CLÁUsuLA SEGUN DA -Do oaJETo
2.1. Constitui objeto deste contrato a Prestação de se rviços de

rTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. vR. uNrrÁRio RS VR. TcrrAL RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E DO PAGAMENTO

u

3.1. 0  presente  contrôto tem  o valor global  de  RS _ (],  a  ser  pago  mensalmente ou  na  proporção da
prestação   dos   serviços,   segundo   as   ordens   de   serviços   expedidas,   de   conformidade   com   as   notas
fiscais/faturas   devídamente   atestadas   pelo   gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   certidões   federais,
estaduais e  municipais, todas atualizadas, observadas a condições da  proposta de  preços adjudicada.

3.2.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente  mantida  pelo fornecedor,  após  o  encaminhamento  da  documentação tratada  no  subitem  anterior,
observadas as disposições editalícias e deste coritrato.
3.3.  Por  ocas.ião  da  prestação  dos  serviços  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  recibo  em  02  (duas)  vias  e  a
respectiva nota fiscal. A fatura e  nota fiscal  deverá ser emitida em nome do Munici'pio de Choró/CE.

3.3.1.  Todas  as  informações  necessárias  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Munici'pio de Choró/CE -Gabinete do Prefeito.
3.3.2. Caso constatada alguma  irregularidade  nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à CONTRATAOA,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  para
pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3.  Por ocasião do pagamento,  será efetuada consulta  "on-line" às certidões apresentadas,  para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4.  Constatada  a  situação  de  irregularidade junto  à  fazenda  pública,  a  CONTRATADA  será  comunicada  por
escrito   para   que   regularize  sua  situação,   no   prazo  estabelecido   pelo   Município  de   Choró/CE,   sendo-lhe
facultada  a  apresentação de defesa  no  prazo  de 05  (cinco)  dias  úteis,  sob  penô  de  aplicação  das  penalidades

cabíveis.

3.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabmdades  e  obrigações,  nem  implicará
aceitação definit'iva dos serviços.

CLÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNCIA
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vigorará até _ de _ de _ pc)dendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1.  As  despesas  deste  contrato  correrão  por  conta  da(s)  dotação(Ções)  orçamentária(s)  do  Gabinete  do
Prefeito: Elemento de despesa:

CLÁUSULASEXTA-DAOBRIGAÇÃODASPARTES

U

U

6.1.    As    partes    se    obrigam    reciprocamente    a    cumpr.ir   'integralmente   as    disposições   do    instrumento
convocatório, da  Lei  Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da  Lei  N9.10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1.  Assinar  e  devolver  a  ordem  de  serviços  ao  Município  de  Choró/CE  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2.   Executar   os   serviços   licitados   no   prazo   máximo   de   _   (                      )   meses/dias,   contados   do
recebimento    da    ordem    de    serviços,    nos    locais    determinados    pelo    órgão    solicitante,    observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua

proposta  de  preços,  assumindo a  responsabilidade  pelo  pagamento de todos os impostos,  taxas e  quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal,  bem como,  quaisquer encargos judicials ou extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resultantes   da   execução   do   contrato   que   lhes   sejam
imputáveis,  inclusive com  relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verif.icarem vícios, defeitos ou  incorreções;
b)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  objeto  do
contrato,  até  25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial  atualizado do contrato,  na forma  do §  19 do art. 65

da Lei  N9. 8.666/93;

c)  Prestar os esclarecimentos que forem  solicitados pelo  Município de Choró/CE,  cujas reclamações se obriga
a   atender   prontamente,   bem   como   dar  ciência   ao   mesmo,   imediatamente   e   por   escrito,   de   qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3.  No  caso  de  constatação  da  ií`adequação  do  objeto  licitado  às  normas  e  exigências  especificadas  no
termo  de  referência,  no  edital  ou  na  proposta  de  preços  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  os  recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.4. 0 objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, em
endereço  e   prazos  estipulados   previamente,   designado   pela   Unidade  Gestora,   compreendido   durante  o

período contratual  e  rigorosamente  de  acordo com  as especificações estabelecidas  na  proposta  vencedora e
no contrato,  sendo que a  não observância destas condições,  implicará  na  não  aceitação  do  mesmo,  sem  que
caiba qualquer tipo de reclamação ou  indenização por parte da inadimplente.
6.2.5.  A  CONTRATAOA  é   responsável   pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes  de culpa  ou  dolo,  sua  ou  de  preposto,  na execução dos serviço,  não excluindo ou  reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.2.6.   A   CONTRATADA   é    responsável    pelos   encargos   trabalmstas,    previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes da execução dos serviços.

6.2.7. A CONTRATADA utilizará,  na execução dos serviços,  profissionais capacitados e  qualificados para tal fim,

exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8.  A CONTRATADA,  não  assinará  documentos  ou  peças  elaboradas  por outrem,  alheias  à  sua  orientação,
supervisão e fiscallzação.

6.2.9. A CONTRATADA,  deverá  manter a Administração  Municipal  informada  sobre o andamento dos serviços,
informando-a  sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

^v. CÊl. JoÕo Parwnpo., Nq 14m -Alto do aruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06920.S07Ú
E-mdl: lidt±oro@oT`.il.com; Ske: \^Mwchoro,ao\Í,br



decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços,  se for o caso.
b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  da  prestação  dos  serviços  desde  que  observadas  as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS AL.lERAÇÕES,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO D0 CONTRATO

u

U

7.1. Qualquer alteração contratual  só  poderá  ser feita através de aditivo,  e  se contemplada pelo art.  65 da  Lei
Ng.   8.666/93,   e   suas   alterações   posteriores,   após  apresentação   da   devida   justificativa   pela   autoridade

administrativa.

7.2.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrido  o  período  de  12  (doze)
meses.
7.3.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,

porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em
caso   de   força   maior,   caso  fortuito   ou   fato   do   pri'ncipe,   configurando   álea   econômica   extraordinária   e
extracontratual, poderá,  mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e teímo
aditivo, ser restabelec.ida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  dos serviços,  objetivando a  manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro   inicial   do   contrato,   na   forma   do   art.   65,   11,   `'d"   da   Lei   Ng.   8.666/93,   alterada   e

consolidada.

CLÁUSULAOITAVA-DASSANÇÕES

8.1.  Na  hipótese  de descumprimento,  por parte  da  CONTRATADA,  de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas Í`a  Lei  Ng. 8.666/93.
8.1.1.  Se  a  CONTRATADA  deixar  de  prestar  os  serviços  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o

certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  dos  serviços,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na
execução do contrato, comportar-se de  modo  inidôneo ou  cometer fraude fiscal, ficará  impedido de  licitar e
contratar com o  Município de  Choró/CE  e será descredenciado no Cadastro de  Fornecedores do  Município de
Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das  seguintes  multas  e  das  demais
cominações legais:

1. Multa de 20% (vinte  por cento) sobre o valor da contratôção no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa  moratória  de  0,3%  (três  décimos  por  cento)   por  dia  de  atraso  na  execução  de  qualquer  objeto
contratual  solicitado,  contados do recebimento da  ordem  de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  do  contrato,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  dos  serviços,  caso  seja
inferior a  30 (trinta) dias,  no caso de retardamento na execução dos serviços;
111.  Multa  moratória  de  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor  dos  serviços,  na  hipótese  de  atraso  superior a  30

(trinta)  dias;
8.2.  Na  hipótese  de  ato  ilícito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtornos  ao  desenvolvimento  da

Prestação  dos  serviços,  às  atividades  da  Administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais
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contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão
aplicadas,  sem  prejuízo das demais sanções  previstas  na  Lei  N9.  8.666/93, alterada  e consolidada, e  na  Lei  N9.

10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b)  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20% (vinte  por cento)  sobre o valor objeto  da  ordem  de  serviços,  ou  do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. 0 valor da  multa  aplicada  deverá  ser recolhido  ao tesouro  municipal  no prazo de 05  (cinco)  dias a  contar
da  notificação ou decisão do recurso,  por meio de  Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
8.3.1.  Se  o  valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento a

que o licitante fizer jus.
8.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou    insuficiência   de   crédito   do   l'icitante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  inscrito  como  dívida  ativa  do  munici'pio  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4.   PROCE0lMENTO  ADMINISTRATIVO:   As  sanções  serão  aplicadas  após   regular   processo  administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1.  No  processo  de  ôplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de  multa e advertência;
b)  10  (dez)  dias corridos  para  a  sanção  de  impedimento de  licitar e  contratar com o  Município de  Choró/CE  e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.

8.5.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  N9.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material  não poderá ser alegada como  motivo de força  maior e não eximirá a  CONTRATADA das

penalidades a que está sujeitô pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO

9.1.   A   inexecução  total   ou   parcial   do   presente   contrato   enseja   a   sua   rescisão,   com   as  consequências
contratuais, as previstas em  lei e no edital.
9.2.  Além   da   aplicação   das   multas  já   previstas,   o   presente   contrato  ficará   rescindido   de   pleno   direito,
independente  de  notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  CONTRATADA  o  direito  de  reclamar

indenizações   relativas   às   despesas   decorrentes   de   encargos   provenientes   da   sua   execução,   ocorrendo

quaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e  condições  ou  nas  hipóteses  previstas  na  legislação,  na  forma  dos
artigos 77 e 78 da  Lei  N9. 8.666/93.

9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga  a  manter,  durante toda  a  execução  do contrato,  em  compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

10.2.  0  presente  contrato  tem  seus  termos  e  sua  execução  vinculada  ao  edital  de  licitação  e  à  proposta
licitatória.

10.3. A CONTRATANTE  se  reserva o direito  de fazer  uso de  qualquer das  prerrosativas dispostas no art.  58 da
Lei  Ng. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente  pela Administração ou  por acordo das partes,
com as devidas justificativas,  nos casos previstos na  Lei  N9. 8.666/93.
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transfere  a  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por seu  pagômento,  nem  poderá onerar o objeto do contrato
ou  restringir a  regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA,  na execução  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contíatuais e  legais,  não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7.    lntegram    o    presente   contrato,    independente    de   transcrição,    todas    as   peças   ciue   formam    o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução  do contrato  será  acompanhada  e fiscalizada  por  servidor(a)  CICERA  CONSUELLO  NEGREIRO

LOPES,  especialmente  designado(a),  pelo  Gabinete  do  Prefeito,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.  67  da
Lei  N9. 8.666/93,  doravante denominado(a) GERENTE  DE CONTRATO.

10.8.1. 0 gerente de contrato ora  nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -DO FORO

V

u

11.1.  0 foro da  Comarca  de  Choró/CE é o competente  para dirimir questões decorrentes da  execução deste
contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da  Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  em  05  (cinco)  vias,  perante  testemunhas  que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

CNPJ N9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1. CPF NP.

CPF  NQ.

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ Nl.>>>
<<<REPRESENTANIE>>>

CONTRATADA
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